
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 050/2025 - Proj.eto de Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Juex Almeida.

Assunto   do   projeto:   Dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   de   divulgação   das   informações   sobre   lote,

fabricante   e   data   de   validade   das   vacinas   administradas   no   Município   de   Jacareí,   e   dá   outras

providências.

PARECER N° 165.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:   Projeto   de   Lei   Municipal.   Dispõe   sobre   a

obrigatoriedade    de    divulgação    das    informações

sobre  lote, fabricante e data de validade das vacinas

administradas  no  Município  de  Jacareí,  e  dá  outras

proriidêTidiEis. Atri. TO , \, C;F . Possibilidade.

1.          Im RELATÓRIO

1.         Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  Juex,  pelo  qual  se

busca dispor sobre a obrigatoriedade de divulgação das informações sobre lote. fabricante e data

devalidadedas_vacin_a_s__ad_m_i_n_i_stra£dasnoMunicír]iodeJacareí.

2.         Na  Mensagem que acompanha o texto do proj.eto, o autor informa que

a .r"fencfaÉ o é garantir transparência e segurança sanitária no .r)rocesso de vacinação na cidade.

IL         DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.          0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município   a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.         A matéria elencada no presente pLL não se encontra no rol do art. 40 da

lfi Orgãrica do Muriic!+üio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito.

3.         Quanto   ao   mérito   do   presente,   não   cabe   a   esta   Secretaria   fazer

qualquer juízo de valor e conceder a sua opinião.

4.          Portanto,  não vislumbramos,.oor om, quaisquer vícios  impeditivos para

a regular tramitação legislativa do  Projeto.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br

\\

``\.

Página 1 de 2



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Folha

Eã=EE=
de Jacarei.

5.        Entretanto, pedímos vênia para sugerir modificação na redação do

art.  1°,  retirando-se  a  expressão  ``do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)",  para,  assim,  não  haver

invasão da esfera administrativa constitucional. Referida modificação poderá ser realizada através

de emenda.

m.      DAcoNCLusÃo

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de Assuntos  Jurídicos  a

manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos  que  ela  A£Ég  apresenta   impedimentos   para

tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o   Projeto  esfiá  qpfo  a  ser  apreciado  pelos  Nobres

Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, am ft//7)o Ú»/co db dísci«£s:ão e t/of:?GÃo.

3.          A  propositura  deverá  ser  submetida  às  comissões de:  a)  Constituição  e

Justiça e b) Saúde e Assistência Social.

4.        E:ste é o paiecer, opinativoe não vinculante.

5.          À secretaria Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí, 27 de maio de 2025

RENATA %s VIEIRA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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